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RESOLUÇÃO Nº  112/2007.  

 

 

                                               EMENTA: Aprova Projeto de Extensão intitulado: “ESTUDO 

EPIDEMIOLÓGICO, CLÍNICO E ETIOLÓGI-

CO DA DEFICIÊNCIA DE COBRE NOS RE-

BANHOS OVINOS E CAPRINOS NO MUNI-

CÍPIO DE SURUBIM-PE”, sob a responsabilida-

de do Departamento de Medicina Veterinária, des-

ta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

24/2007 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 09 

de  fevereiro  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.0011018/2006,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ex-

tensão intitulado: “ESTUDO EPIDEMIOLÓGICO, CLÍNICO E ETIOLÓGICO DA DEFICIÊN-

CIA DE COBRE NOS REBANHOS OVINOS E CAPRINOS NO MUNICÍPIO DE SURUBIM-

PE”, realizado no período de 01 de setembro de 2006  a 31 de dezembro 2006, cadastrado no SIEX 

Brasil pelo código nº  26486, sob a responsabilidade do do Departamento de Medicina Veterinária, 

desta Universidade, tendo como Coordenadora a Professora NÉRIA VÂNIA MARCOS DOS 

SANTOS, contando com a colaboração da discente GIZELE VANESSA CARNEIRO DOS SAN-

TOS, cujo objetivo é avaliar os teores de cobre sérico e hepáticos dos caprinos e ovinos em propri-

edades adjacentes à primeira como também avaliar o estado de carência desse mineral (e seus an-

tagônicos) no meio ambiente onde  vivem os rebanhos, conforme consta do Processo  acima  men-

cionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  15  de fevereiro  de 2007. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  
 Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


